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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Este protocolado cuida do Relatório do Concurso Vesti-

bular, 1975, da FFCL de Adamantina, em 1ª e 2ª chamadas. 

2. Apreciação: 

O Processo atende as disposições legais que regulamentam a maté-

ria, constando do mesmo: 

a) cópia do Edital de Convocação; 

b) Relação nominal dos inscritos e respectivos RG; 

c) relação dos candidatos classificados; 

d) ficha devidamente preenchida, conforme modelo"anexo II" 

Verifica-se, após os exames de 1ª e 2ª chamadas, que o movimen-

to de matrículas foi o seguinte: 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à aprovação, em princípio, do relatório do Concurso 

Vestibular de 1975 da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ada-

mantina. 

Sao Paulo, 20 de outubro de 1975 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ameri-

cano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José António Trevisan, Luiz 

Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo 

e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 29 de outubro de 1975 

a) Conselheiro 

Presidente da Câmara da CTG 


